
INDICAÇÃO Nº 
2211
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias, no sentido do urgente estabelecimento de parceria com a Prefeitura de Santos, tendo em vista a necessidade de desassoreamento de rios e canais da Zona Noroeste de Santos, para minimizar a ocorrência de enchentes. 

JUSTIFICATIVA

Na Zona Noroeste de Santos vivem aproximadamente 150 mil pessoas. É como se fosse uma cidade dentro de Santos, mas com alguns problemas crônicos que precisam ser combatidos com urgência.

Um dos problemas que a região enfrenta é a freqüente ocorrência de enchentes. As águas sobem e invadem ruas e casas mesmo sem ocorrência de chuva, porque grande parte da Zona Noroeste encontra-se abaixo do nível do mar.

A situação torna-se mais grave devido ao elevado grau de assoreamento dos vários rios  e canais locais. Há cursos de água tomados por palafitas, há canais  transformados em de depósitos de lixo, existem casos de assoreamento, enfim, uma série de situações que tornam a Zona Noroeste de Santos propícia a graves enchentes. 

A situação requer providências urgentes. Os serviços de desassoreamento dos rios e canais é medida urgente, que não pode mais ser protelada.
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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